	Resolução de Conflitos de Consumo

	 

	A quem se dirigir?



	

	
Que mecanismos existem para exercer os direitos do consumidor?

O primeiro procedimento é contactar o vendedor para tentar chegar a um acordo. Algumas empresas têm mesmo serviços de atendimento próprios.

Se não conseguir uma solução: 

1. Informe-se sobre os seus direitos na situação concreta

Obtenha informação:

Na Direcção-Geral do Consumidor
Nos CIAC - estruturas autárquicas de informação ao consumidor  verifique se existe um CIAC no seu concelho
Nas Associações de Consumidores
2. Se para a solução do conflito for possível tentar  uma mediação
·
Para ser realizada a mediação  o consumidor e o profissional têm ambos de  aceitar este procedimento.


Obtenha informação na Direcção-Geral do Consumidor.
Nos CIAC -  estruturas autárquicas de informação ao consumidor verifique se existe um CIAC no seu concelho, 
nas Associações de Consumidores 

Estas estruturas podem informar sobre os direitos de consumidor e tentar fazer uma mediação (tentativa de acordo) do conflito.

3. Pode ainda recorrer aos  Centros de Arbitragem

Se a mediação não resultar pode tentar recorrer a  uma arbitragem - que também envolve sempre o acordo do vendedor e do consumidor.

Consulte Centros de Arbitragem: competências e funcionamento

Para tentar uma arbitragem deverá recorrer a um dos Centros de Arbitragem que também tenta fazer a mediação do conflito e, se esta não resultar, passar a uma arbitragem. Na arbitragem a decisão do árbitro é vinculativa - tem de ser cumprida.
4. No caso de se tratar de relações de crédito pode recorrer ao Mediador de Crédito

Neste caso contactar o Mediador de Crédito. 

5.  Se o profissional não aceita recorrer à mediação nem à arbitragem

No caso de o reclamado não aceitar mediação ou arbitragem, pode recorrer a um Julgado de Paz se existir um no concelho da sede / delegação da empresa.

No entanto, o recurso ao Julgado de Paz não é possível depois de uma decisão do Tribunal Arbitral.
6.Se o profissional está sediado noutro país da UE

Neste caso a sua reclamação pode ser tratada pelo Centro Europeu do Consumidor

7. Recurso aos tribunais

Para além das estruturas de resolução extra-judicial de conflitos, existe sempre a possibilidade de recurso aos tribunais. 

NOTA: A mediação e a arbitragem não suspendem os prazos para recurso à via judicial. Se pretende recorrer a esta via é importante verificar os prazos que lhe são exigidos.

É excepção a esta regra o recurso aos Julgados de Paz que suspende os prazos exigidos em tribunal.



